
FÓRUM LIUNICIPAL DE DEFESA DoS DIRIITOS DA CRTANÇA E Do
ADOLESCENTE _ FVTDDCÂiSP
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REUNaúo ORDINÁRr.{, (Sábado)
DATA. 07lAbril/2001 - LOCAL: Câmara Municipal - Horário: 9:00 ás t2:00h
PAUTA: l) Formação sobre Deniocracia participativa. 2) N,rodero de oRGANrz AÇÃo e
GESTÃO do FMDDCA-Sp;3) Seminário politicis públicás, q) cor tssh ÉLítroRAL Dos
c)NSELHos Í!ÍELARÉ.5. il cÇÍ

Prezado componheiro e componheiro,
Compareça à reunião do F/rÂDDCÁ (SEM ÁTRASO , se possível),

Lembromos gue suo presenço é FUNDAMENTÁL!/
Atenciosomente - Isis S. Longo ú l
DiretorioExecutiva'Provisório" f

DELIBERAÇÔES DA REUNúO O3/03/OI
RESUMO DA ATA

l) Solicitaçio de Reuniâo do Fórunl com os
parlamcntâres da Bancâdâ Petisla. pâra discutir os
itens; substituição dos coNelheiros da SMC por
conselheiros da SEMAB: Resiposta do Executivo
sobre o Projelo do Fórum: Espaço da Participaçâo
Popular no gorerno: Sihração da Comissão
Permânente dos Direitos da Criança c do
Adolescente da Câmara Municipal.
2) Seminário sobre Politicas hiblicas: data 27 c
28 de Abril: l' dia debatd 2 'dia planejâmento. A
Comissào de Orgânizâção lica respon*ivel pelo
detalhamento dos temâs e escolhâ dos debatedores
3) ApÍo\imaçâo do FMDDCA com os Fóruns
Rcgronais para conrribuiçào no semiúno.
rl) Reunião EXTRAORDINÁRIA do Fórum para
definição do modelo de Organizaçâo e Gestão do
FMDDCA-SP.

INFORMf,S - I:
A Reunião Extraordinária do Fórum do
dia 20/03/2001 não ocorreu conforme o
preüsto, pois nesta data os membros do
lorum perrnaneceram solidários aos
conselheiroVas tutelares até a aprovação
às 22:30h do PL n " 237199 que
regulamenta o art. 134 do ECd dispondo
sobre o funcionamento dos CT's.

INFORMES.2:

VISITE O SITE DO FORI,M NA
INTERNET - endereço:

Forumdcasp.sampa.org.br

Proposta de Modelo de
ORGANIZAÇÃO dO FMDDCA

l) P I e n rii as (O r dináriasrExtraordinárias)=
deliberar sobre todas questôes do Fórum;
2) Diretoria Executiva : encamiúar as

deliberações das plenárias; l0 membros;
3) Comissões Permanentes = dinamizar e

dar visibilidade às ações do Fórum; (três:
Comunicação; Articulação; Estrutura);
4) Grupu de Trabalho: assessorar as
Comissões. caráter permanente:
5) Comissões Especiais: têm o caráter
provisório e sào constituídas para dar
agilidade na realização de determinado
evento;

CESTÃO
" D E fuÍ O C RA C I Á PA RT I C I PAT I VA"




